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Data da 
Apresentação: 

25/04/2012 

 

Ementa: Dispõe sobre a legitimação dos imóveis urbanos que não 
possuem escrituras públicas e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 4.950/2016, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 4.950/2016, nos termos 
do artigo 141 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - 
RICD. Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 
3.769/2012, para incluir a análise de mérito pela Comissão de 
Finanças e Tributação. Por versar a referida proposição matéria 
de competência de mais de três Comissões de mérito, 
consoante o que dispõe o artigo 34, inciso II, do Regimento 
Interno, decido pela criação de Comissão Especial. Publique-se. 
Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 3.769/2012: à 
CSSF, à CDU, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC 
(mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do RICD. Regime de 
tramitação: ordinário]. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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